
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

OBRA: 

LOCALIZAÇÃO DA 
OBRA: 
REGIME DE 
EXECUÇÃO:
CIDADE:
DATA:

REFERÊNCIA:

PRAZO GERAL:

ITEM BASE CÓDIGO SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.01 CDHU 02.08.040
Placa em lona com impressão digital e 

requadro em metalon

Placa em lona com impressão digital e requadro em metalon
1) Será medido por área de placa executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em

metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa em
metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação

completa da placa.

1.02 CDHU 34.13.041
Corte, recorte e remoção de árvore 

inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP)>45cm<60cm

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive
remoção das raízes (un).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária
para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco com

diâmetro (DAP) acima de 45 cm até 60 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a
remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou

mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um quilômetro.

1.03 CDHU 01.20.280
Levantamento planimétrico de área 

pavimentada para veículo e pedestre

1) Será medido pela área pavimentada executada, nova ou recapeada, descontando-se toda e
qualquer interferência, sendo a quantidade mínima para medição 350 metros quadrados (m²).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execução de
levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou recapeadas para veículos e/ou pedestres;

apresentação de relatório em papel sulfite contendo desenho (croqui) com identificação de
calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referências; planilha com

identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de
ART ou RRT do responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para
ajustes e liberação pela Contratante e/ou Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento.

2. DRENAGEM

2.01 CDHU 03.01.260

Demolição mecanizada de sarjeta ou 
sarjetão, inclusive fragmentação, 

carregamento, transporte até 1 quilômetro 
e descarregamento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados
para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou sarjetões

em concreto simples, inclusive sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático (martelete); a carga
mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e

acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

2.02 CDHU 54.06.040
Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - 

fck 25 MPa

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias
instaladas (m).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo

de 5 m, em trechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de
25 MPa e concreto usinado com fck de 20 MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte

até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e assentamento das guias; lançamento do
concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de cimento e areia e o

rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando
necessário.

2.03 CDHU 54.06.020
Guia pré-moldada curva tipo PMSP 100 - 

fck 25 MPa

1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias
instaladas (m).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo
de 1 m no máximo, para trechos com raio de curvatura de no mínimo 3 m; fornecimento de guias
curvas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20
MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de

posicionamento e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão);
execução de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o

fornecimento de lastro ou base para as guias, quando necessário.

2.04 CDHU 54.06.170
Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo 

PMSP em concreto com fck 25 MPa

1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra
necessária para a execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de
concreto usinado com fck de 25 MPa, pedra britada nº 2, inclusive perdas; carga, transporte até o

local de aplicação, descarga; apiloamento da superfície; lançamento da pedra britada e
regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de formas: lançamento do
concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção e
caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os

produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de
controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.

2.05 SIURB 6021000
LEVANTAMENTO OU REBAIXAMENTO 

DE TAMPÃO DE POÇO DE VISITA

O CUSTO UNITÁRIO INCLUI PEDREIRO (SGSP); SERVENTE (SGSP); ARGAMASSA DE CIMENTO COM AREIA MÉDIA 1:3; TIJOLO MAÇICO DE 
BARRO COMUM; REVESTIMENTO COM 2 CM DE ARGAMASSA 1:3

O serviço será medido por unidade (un) de Levantamento ou rebaixamento de Tampão de Poço de Visita executado. 
O custo unitário remunera a mão de obra, equipamentos e os materiais necessários para execução do serviço. 
Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de engenharia aplicáveis.

Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo - SP
Secretaria de Obras e Serviços.

MEMORIAL DESCRITIVO
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Recapeamento de Ruas no Bairro Jardim Margarida
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM BASE CÓDIGO SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

2.06 CDHU 05.07.040

Remoção de entulho separado de obra 
com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, 
plástico ou metal

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou

concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal,

acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação:
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de
destinação final, independente da distância do local de despejo;

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na
caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento,
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

3. PASSEIO PUBLICO

3.01 CDHU 03.01.040 Demolição manual de concreto armado

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento
cadastral, ou aferido antes da demolição(m³).

2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária e ferramentas adequadas para a
execução dos serviços de: desmonte, demolição, fragmentação de elementos em concreto armado

manualmente; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR
15112, NBR 15113 e NBR 15114.

3.02 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação 

mecanizada de superfície, sem controle 
do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e
compactação executada (m²).

2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a
execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: regularização e
compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; acabamento
da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide.

Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

3.03 CDHU 09.01.020 Forma em madeira comum para fundação

1) Será medido pelo desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da
forma, incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

3.04 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada

1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³):
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala;

b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite.
2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra

necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

3.05 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço

1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg).
2) O item remunera o fornecimento de tela soldada em aço CA-60 ou CA-50, transporte e

colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários
como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse

para emendas.

3.06 CDHU 11.03.090
Concreto preparado no local, fck = 20 

MPa

1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).

2) O item remunera o fornecimento de betoneira, pedra britada números 1, cimento, areia e a mão
de obra necessária para o preparo do concreto, com resistência mínima à compressão de 20 MPa.

Norma técnica: NBR 12655.

3.07 CDHU 11.16.020
Lançamento, espalhamento e 

adensamento de concreto ou massa em 
lastro e/ou enchimento

1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em lastro; remunera também o

apiloamento do terreno, quando necessário.

3.08 CDHU 11.20.050
Corte de junta de dilatação, com serra de 

disco diamantado para pisos

1) Será medido pelo comprimento total de juntas serradas (m).
2) O item remunera o fornecimento de equipamento e a mão de obra necessária para a execução

de corte de juntas por meio de serra de discos diamantados, na largura mínima de 3 mm, e
profundidade mínima de 3 cm, em pisos de concreto ou de alta resistência.

3.09 CDHU 05.07.040

Remoção de entulho separado de obra 
com caçamba metálica - terra, alvenaria, 

concreto, argamassa, madeira, papel, 
plástico ou metal

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³).
2) O item remunera o fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou

concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, remoção e
transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a

geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia
de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de legislação municipal,

acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da

construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na legislação:
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio

Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma

quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de
destinação final, independente da distância do local de despejo;

c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte
manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba;

d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais na
caçamba;

e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento,
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados.

f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte, deverá
apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo

informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade
de disposição final, bem como o comprovante declarando a sua correta destinação;
g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos

regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

4. PAVIMENTAÇÃO (ESP = 3CM / BASE = 10CM)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM BASE CÓDIGO SERVIÇOS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

4.01 CDHU 54.01.400
Abertura de caixa até 25 cm, inclui 

escavação, compactação, transporte e 
preparo do sub-leito

1) Será medido por área de superfície com abertura e preparo de caixa executado, nas dimensões
especificadas em projeto, com profundidade variável até 25 cm (m²).

2) O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a
execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o primeiro

quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro quilômetro, a execução
do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escarificação e a compactação de

camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o fornecimento de terra, caso não haja troca de
solo, ou solo reforçado com aditivos químicos, brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de

terra o material que foi escavado e, não transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado
para a regularização de caixa.

4.02 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em
projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o
fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga,
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os

serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais
utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais

49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

4.03 CDHU 54.03.240
Imprimação betuminosa 

impermeabilizante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os

serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa

impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.04 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

4.05 CDHU 54.03.210
Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

5. RECAPEAMENTO 

5.01 CDHU 54.01.410
Varrição de pavimento para 

recapeamento

1) Será medido por área real de varrição de pavimento executado (m²).
2) O item remunera mão-de-obra necessária para a execução de varrição de pavimento para

recapeamento.

5.02 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas
em projeto (m²).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços:

fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa

ligante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

5.03 CDHU 54.03.210
Camada de rolamento em concreto 
betuminoso usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas
dimensões especificadas em projeto (m³).

2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente

tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada
em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10

quilômetros até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico,
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização.

YAN LORENA
GESTOR DE OBRAS E PROJETOS

CAU A11348-4
ART 16641840
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